“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 19/2016

Exmo. Sr.

Vereador Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

No uso de minhas atribuições, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita que sejam adotadas medidas emergenciais para combater o grande número de cães soltos nas ruas do Bairro Novo Campinho e região. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva atender o pedido da moradora do Bairro Novo Campinho, Nadir Gomes Alves. 

Há anos observa-se o crescente número de cães soltos na referida região. E conforme Código de Posturas do Município (Lei 2.205/1996), art. 48, “é expressamente proibida a permanência de animais domésticos soltos nas vias (urbanas ou rurais), em lotes no perímetro urbano, logradouros públicos ou quaisquer propriedades particulares que não estejam devidamente cercadas”. 

Essa providência visa resguardar a saúde pública e o bem estar dos animais.

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2016.

Vereador Salim Salema Pimenta

